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Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Considerando a adoção de medidas temporárias 
e emergenciais de prevenção de contágio pelo Covid-19 (novo coronavírus), se 
fez necessário a redução de carga horária e suspensão de expediente de diversos setores 
da administração municipal, assim para que os servidores não sejam prejudicados 
com referência aos valores recebidos a título de "Prêmio por Assiduidade", 

submetemos à apreciação de Vossa Excelência e seus 

Dignos Pares, do PROJETO DE LEI que "DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO 

INTEGRAL DO "PRÊMIO POR ASSIDUIDADE", NO PERÍODO DE ADOÇÃO DE 

MEDIDAS TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS EM CONSEQUÊNCIA DA 

PANDÊMIA DO COVID-19, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA". 

Encarecendo a necessidade de urgência na tramitação do 

projeto de Lei, ora encaminhado, renovamos a Vossa Excelência e seus Pares os 

protestos de nossa elevada estima e mui distinto apre

A Sua Excelência, o Senhor 
FELIPE BARONE BRITO 
Presidente da Câmara Municipal de 
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